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Ë de la-
mentar que 
a solução 
realística do 
problema da 
dívida ex-
terna não te-
nha encon-
trado guari-
da nas negociações em cur-
so entre o Brasil e os ban-
cos credores. 

Em novembro de 1982, a 
compensação do Banco do 
Brasil estourou em Nova 
York. Foi um raio em céu 
limpo, demonstrando a im-
previdência dos nossos di-
rigentes ao atingirmos si-
tuação de tanta gravidade, 
sem qualquer diligência 
prévia que a evitasse. Já 
tínhamos consciência, en-
tão, de que a negociação da 
dívida estava fora da reali-
dade brasileira. Vivíamos 
um processo recessivo im-
posto pelo FMI de acordo 
com suas normas ortodo-
xas de combater a infla-
ção: corte e encarecimento 
do crédito e redução do po-
der aquisitivo e da produ-
ção. 

Isso fez com que em 1984 
tivéssemos um número ofi-
cial de 4,5 milhões de de-
sempregados, os quais com 
suas famílias, representan-
do perto de 18 milhões de 
pessoas, foram empurra-
dos para a área de pobreza 
absoluta, com dificuldade 
até de adquirir alimentos. 

Essa atitude fria e ir •es-
ponsável dos dirigentes da 
economia na ocasião repre-
sentou, portanto, um custo 
social sem precedentes no 
Brasil. Um dos sintomas 
característicos foi a explo-
são das favelas, ao passo 
que a pressão sobre a clas-
se média empobreceu-a e 
proletarizou-a. 

Sob outro aspecto, tive a 
oportunidade, tantas vezes 
divulgada, de mostrar em 
Washington, para um audi-
tório do mais alto nível, que 
dos US$ 92 bilhões da nossa  

dívida, US$ 52 bilhões eram 
impostos de fora para den-
tro. 

O Tesouro americano era 
responsável por 22 bilhões, 
com a puxada de taxas, fei-
ta sob sua exclusiva inicia-
tiva, elevando-as a 20,45% 
ao ano. Os outros 30 bilhões 
eram conseqüência da pu-
xada de preços do cartel da 
OPEP, de US$ 10,20 o barril 
em 1975, para US$ 38,00 em 
1982, notando-se que o pre-
ço de 1975 já era franca-
mente favorável aos produ- 

tores que haviam recebido 
apenas US$ 1,77 em 1971 e 
US$ 2,77 por barril em 1973. 
E a ação contra cartéis era 
prioritária para a ação de 
organismos internacionais 
como FMI, Banco Mundial 
e ECOSOC da ONU, entre 
outros. 

Mostrei, citando econo-
mistas americanos como 
George Sôros, do Stanley 
Morgan, e Henry Clausen, 
do Banco Mundial, que não 
se podia pretender que os 
países em desenvolvimento  

devedores, pagassem de 
juros mais do que 20 ou, no 
máximo, 25% do total de 
suas exportações. Em 1984 
o Brasil pagou de juros 43% 
das exportações e em 1985, 
50,5%. Ao mencionar esses 
dados fui aplaudido e cum-
primentado pela elite do 
maior país credor, defen-
dendo o interesse dos deve-
dores. 

Esses argumentos nos 
davam forte posição moral 
e econômica para fazer um 
acordo realístico, capaz de  

estancar uma grande, insu-
portável, sangria de dívi-
das. 

Mas, incrivelmente, na-
da se fez de efetivo para 
proteger, com argumentos 
irrespondíveis, os interes-
ses do Brasil. 

Chegamos à moratória 
unilateral quando se esgo-
taram nossas reservas 
de divisas, solução negati-
va para o nosso crédito. E, 
agora, voltamos ao status 
quo ante, pelo qual admiti-
mos voltar a pagar juros  

em cheio mais para a fren-
te. 

Francamente, não dá pa-
ra entender. Quando, afi-
nal, colocaremos o proble-
ma da dívida em seus ter-
mos reais, protegendo os 
interesses legítimos do 
Brasil e sem danos morais 
ou de fato para o nosso cré-

- dito? 
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